
 

ANEXO VII 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PMTC N.º 148/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PMTC N.º 148/2026 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 

O Município de Trombudo Central/SC, representado por seu Prefeito Municipal, Marlon Goede nos 
termos das Lei Federal nº 14.133/2021 e, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas, em 
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 148/2026, RESOLVE registrar o 
preço ofertado pela EMPRESA FORNECEDORA ………………………………(qualificação)….., 
representada por
 ...................................................................................................................................................................... 
, 

doravante determinada simplesmente FORNECEDORA, têm, entre si, justo e acordado a presente de Ata 
de Registro de Preços, mediante as seguintes clausulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Vincula-se a presente Ata de Registro de Preços ao Pregão Eletrônico nº 148/2026 realizado pelo 
Município de Trombudo Central/SC, e à proposta da FORNECEDORA, partes integrantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes ao a Lei Federal 14.133/2021 e demais normas pertinentes, 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
FISCALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E ASSESSORAMENTO TÉCNICO DAS OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO. 

CLAUSULA TERCEIRA – DOS ITENS REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados os seguintes itens e valores: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 

   
   
 

CLAUSULA QUARTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1. A Cada solicitação da Administração configurará uma contratação específica, formalizada por 
empenho e termo de execução, que definirá os serviços a serem prestados, valores, prazos e local de 
realização, dentro dos períodos do município.  
4.2. O prazo de entrega desse objeto será de 05 (CINCO) dias, contados da emissão da Autorização de 

Fornecimento com número de empenho.  
 



 

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Caberá ao Município: 
5.1.1. O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas da 
Lei n° 14.133/2021: 
a) Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 
b) Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 
prazos para atendimentos; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 
d) Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 
e) Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Contrato e na Lei de Licitações. 

 

5.2. Caberá à empresa vencedora: 
a) Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
b) Garantir o cumprimento das condições de entrega do objeto previstas neste edital, bem como as 
condições previstas no Termo de Referência (Anexo I) e normas aplicáveis; 
c) Proceder à entrega do objeto no prazo estabelecido neste Edital; 
d) Garantir a qualidade dos serviços por meio do atendimento aos requisitos técnicos da 
regulamentação específica; 
e) Manter as informações de cadastro atualizadas com o Município (e-mails e telefones) Pagar todos os 
tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto; 
f) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
g) Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e 
endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre 
a CONTRATADA e o CONTRATANTE, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações 
quando se fizerem necessárias; 
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite legal; 
i) Executar o objeto com boa qualidade, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no edital e 
seus anexos; 
j) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados, em estrita observância 
às especificações constantes no edital, seus anexos e na proposta de preços, acompanhados da respectiva 
Nota Fiscal, constando detalhadamente o descritivo do objeto, marca e fabricante; 
k) Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo 
de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade, salvo em 
caso de autorização expressa do CONTRATANTE; 

 

CLAUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Nº 

Desp. 
Órgão 

Unid 
Orç. 

Função Subfunção Ativ. 
Cat. 

Econ. 
Nat. 

Desp. 
Mod. 
Aplic. 

Fonte Rec. 

84 09 001 4 127 2037 3 3 90 1.500.0000 

 

CLAÚSULA SÉTIMA - PAGAMENTO 

1.1. O pagamento será de até 30 (trinta dias) após a emissão da Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo 
XML, anexada a Autorização de Fornecimento, cujo pagamento será efetuado através de crédito em 



 

conta corrente em banco, número e agência indicados, diretamente ao fornecedor, obedecendo a ordem 
cronológica no setor financeiro. 
1.2. Será pago a contratada somente o valor do item vencedor, objeto do edital efetivamente 
entregue de acordo com a especificação, após aprovação/aceite da Gestão e fiscalização do Contrato. 
1.3. O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas fiscais/faturas 
deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 
1.4. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida 
à licitante para as devidas correções. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
1.5. O Município, quando exigível por força da legislação em vigor, efetuará as retenções dos impostos 
e contribuições devidas, por cumprimento das determinações contidas em lei. 

CLAUSÚLA OITAVA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município promover 
as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
8.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para o se-
tor de Contratos. Protocolo este localizada na recepção da Prefeitura Municipal de Trombudo Central. 
8.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cum-
prir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
8.3.1. Para fins do disposto no item 8.3, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de 
alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se 
tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 
8.3.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço regis-
trado, o pedido será indeferido pelo Município, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações 
contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
8.3.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, pelo órgão gerenciador deverá convocar os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados. 
8.3.4. Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder ao cancelamento do respectivo 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, podendo 
inclusive realizar nova licitação. 
8.3.5. Na hipótese de comprovação da atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado, o Município irá atualizar o valor na Ata de Registro. 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Decreto 
nº 016/24, ou outra que vier a substituir. 

 

CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DA PROPOSTA 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual para a entrega do objeto 
 



 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações 
previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2021. 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du-
rante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 11.1 as 
seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e in-
direta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
11.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2 do presente Termo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
11.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensa-
tória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventu-
almente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descon-
tada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.6. A aplicação das sanções previstas no item 11.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
11.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 11.2 do presente Edital o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas jul-
gadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
11.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
11.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-
didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 



 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 
11.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos defi-
nidos neste artigo. 
11.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “i” do item 11.2 do presente Edital exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de pro-
grama de integridade pelo responsável. 

12. CLAUSÚLA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata 
no PNCP e Diário Oficial do Município será de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que 
ainda mais vantajoso o preço. 

12.1.2. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 
inicialmente registradas poderão ser renovadas, conforme previsão do edital, na sua totalidade, 
independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, devendo ser observado o limite do 
quantitativo original; não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

 

13. CLAUSÚLA DÉCIMA TERCEIRA – PROTEÇÃO DE DADOS 
13.1. Ao participar deste processo licitatório, o representante legal da licitante, titular de dados pessoais, 
declara: 
13.1.1. estar ciente de que para a execução do objeto do contrato, a Contratante terá acesso aos seus 
dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos de identificação, 
bem como, que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme autorização legal pre-
vista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 – Art. 7º, inciso II.; 
13.1.2. estar ciente do inteiro teor da LGPD, obrigando-se a observar e respeitar o dever de proteção de 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado tratamento de tais dados, 
devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD e demais 
leis aplicáveis. 
13.1.3. que respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito da execução dos 
serviços; 
13.1.4. que realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus contratantes e da 
sociedade; 
13.1.5. que visa a sustentabilidade e autonomia na prestação dos serviços para assegurar a estabilidade 
e a continuidade de seus serviços; 
13.1.6. comunicará ao Município eventual alteração de sua razão social ou de controle acionário e de 
mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto Social, enviando, no prazo de sessenta (60) dias, con-
tados a partir da data de registro da alteração, a devida documentação. 
13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios da LGPD, vedado seu compartilhamento com terceiros. 
13.3. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se pro-
ponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 



 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
13.4. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações relativas à execução do objeto contra-
tual, para quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

14. CLAUSÚLA DÉCIMA QUARTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. A gestão do contrato e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade dosserviços, nos art. 117 e 118 da Lei nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 016/24 
Seção V Art. 13 e Seção VI Art 14. 
14.2. O gestor do contrato é feito por servidor designado no Decreto Municipal nº 109/25 e o fiscal 
do contrato no DFD – Documento de Formalização de Demanda. 
14.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem 
por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os materiais e ser-
viços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 
como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista 
a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 
14.4. O conjunto de atividades de gestão compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser 
auxiliado pelo fiscal devidamente designado 
14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma pre-
ventiva, rotineira e sistemática. 
14.6. A verificação da adequação da prestação do serviço/entrega bens deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos no Termo de Referência. 
14.7. No contrato, deverá ser observado o modelo de gestão do contrato, conforme o inciso XVIII do 
art. 92 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que deve ser adotado o modelo de gestão do contrato, 
observados os requisitos definidos em regulamento. 

15. DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Trombudo Central para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução desta contratação que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 

 

Trombudo Central (SC), ... de ... de 2025. 
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